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EDITAL INTERNO

EDITAL 011/2020 IFPR – COORDENAÇÃO DE PESQUISA E EXTENSÃO (COPEX) - CAMPUS PARANAVAÍ

EDITAL DE SELEÇÃO DE BOLSISTAS

 

Os servidores do Ins�tuto Federal do Paraná – Campus Paranavaí, coordenadores dos projetos de
pesquisa designados abaixo, aprovados no Edital 3/2020 – EDITAL UNIFICADO DE PESQUISA PIBIC/PIAP –
tornam público o presente Edital para seleção de estudantes bolsistas.

 

1. Finalidade do Edital

  Selecionar bolsistas para atuarem em projetos de pesquisa e inovação.

 

2. Requisitos gerais para o bolsista:

a) não possuir relação de parentesco de até 2º grau com nenhum dos coordenadores da proposta;

b) estar regularmente matriculado no IFPR;

c) não ter vínculo emprega�cio;

d) não possuir bolsa de outros programas do IFPR e outras modalidades de bolsa;

e) apresentar histórico escolar com rendimento sa�sfatório;

f) ter currículo atualizado na Plataforma La�es do CNPq (úl�mos seis meses);

g) ter conta corrente individual no Banco do Brasil para recebimento dos valores referentes à bolsa;

h) apresentar toda a documentação necessária, dentro do prazo previsto;

i) ter disponibilidade para dedicar-se à carga horária semanal do projeto;

j) ressarcir o IFPR, na forma da lei, eventuais bolsas recebidas indevidamente.

 

2.1. Bene�cio

   - Mensalidade de R$ 350,00 para ensino médio.

   - Mensalidade de R$ 400,00 para ensino superior.

 

2.2.  Vigência

  Cada bolsa terá vigência de até 12 (doze) meses (de agosto de 2020 a julho de 2021) podendo ser
interrompida por solicitação do/a coordenador/a ou do/a bolsista.

 

3. Projetos

 

PIBIC-Jr - CNPQ – IFPR
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Projeto Coordenador
Número
de
bolsas

Carga
Horária
Semanal

Requisito

Aplica�vo móvel de Matemá�ca
com applets do GeoGebra.

Azuaite
Aramis
Schneider

01 12 horas
Estudante do Curso
Técnico em Informá�ca;

 

 

PIBIC – SUPERIOR

 

Projeto Coordenador
Número
de
bolsas

Carga
Horária
Semanal

Requisito

O uso do so�ware GeoGebra na potencialização do
ensino e aprendizagem da geometria analí�ca do
ensino superior.

Luciana
Yoshie
Tsuchiya

01 20 horas

Estudante
do Curso
de
Engenharia
Elétrica;

 

 

 

4. Seleção

  A seleção ocorrerá em duas etapas, primeiramente o aluno deverá preencher um formulário para bolsa
de seu interesse com dados pessoais e uma série de ques�onamentos sobre o projeto em si, após esta
etapa, os pré-selecionados receberão e deverão acessar o link para entrevista por videoconferência de
acordo com escala de horário.

 

1ª Etapa (preenchimento do formulário): 29 a 31 de julho de 2020.

Projetos para leitura e conhecimento com Link para acesso aos projetos de interesse:

h�ps://drive.google.com/drive/folders/1r_ptWirMCw4UlfgcNL8-gi2_MQ9YlKIK?usp=sharing

Link do formulário:  h�ps://forms.gle/wFMy4PuAs9PZ4vBT7

Divulgação dos pré-selecionados: 01 de agosto até as 17h00min por meio do Sistema SEI e Facebook.

 

2ª Etapa (seleção por videoconferência) apenas para pré-selecionados.

 

Data: 03 de agosto de 2020;

Horário: a par�r das 09h00min;

meet.google.com/fyn-bmpx-imo

             

https://drive.google.com/drive/folders/1r_ptWirMCw4UlfgcNL8-gi2_MQ9YlKIK?usp=sharing
https://forms.gle/wFMy4PuAs9PZ4vBT7
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A escala de horário das entrevistas será divulgada via Facebook.

 

5. Considerações Finais

5.1. O resultado desta seleção será divulgado pelo sistema SEI e via Facebook até as 12h00min do dia 04
de agosto de 2020.

5.2. As bolsas de PIBIC e PBICJr estão condicionadas aos resultados da agência de fomento.

5.3. O estudante selecionado deverá encaminhar até o dia 12 de agosto de 2020 os seguintes
documentos escaneados e em formato PDF, devidamente datados e assinados (quando necessário):

a) Ficha de Inscrição do Bolsista preenchida e assinada:

b) Termo único assinado;

c) Cópia de RG e CPF;

d) Cópia do cartão de conta corrente no Banco do Brasil juntamente com todos os dados bancários (Não
serão aceitas contas poupança, de terceiros ou contas conjuntas);

e) Histórico Escolar atualizado;

f) Declaração de matrícula do estudante do IFPR;

g) Declaração de que o bolsista não possui vínculo emprega�cio;

h) Autorização dos pais ou responsáveis no caso de estudantes menores de idade (preenchida e assinada
pelo responsável);

i) Ques�onário inicial para Bolsista de Iniciação Cien�fica preenchido.

 

5.4. Ao resultado final não caberá interposição de recurso. Os coordenadores dos projetos citados
encontram-se disponíveis para os esclarecimentos per�nentes.

 

Coordenador: Azuaite Aramis Schneider

E-mail: azuaite.schneider@ifpr.edu.br

 

Coordenadora: Luciana Yoshie Tsuchiya

E-mail: luciana.tsuchiya@ifpr.edu.br

 

 

 

Paranavaí, 24 de julho de 2020.

 

*O original encontra-se assinado.

 

 

 

 

 

Prof. Azuaite Aramis Schneider
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Ins�tuto Federal do Paraná, Campus Paranavaí

Siape: 3008446

 

Profa. Luciana Yoshie Tsuchiya

Ins�tuto Federal do Paraná, Campus Paranavaí

Siape: 2277370

Documento assinado eletronicamente por AZUAITE ARAMIS SCHNEIDER, Servidor Docente, em
24/07/2020, às 23:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LUCIANA YOSHIE TSUCHIYA, Servidor Docente, em
27/07/2020, às 16:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CAMILA CLOZATO LARA, COORDENADOR(A), em
27/07/2020, às 16:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0833902 e
o código CRC F86C608F.
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